
. 

GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 20/2003 de 6 de Março 

 
 Considerando que, pela Resolução n.º 28/2002, de 14 de Janeiro, foi autorizada a cedência à 

empresa Marques Limitada, a título definitivo, de 7 lotes de terreno, numerados de 1 a 4 e de 46 a 48, 
do alvará de loteamento n.º 01/01, emitido pela Secretaria Regional da Habitação e Equipamentos, 
destinados à construção de outras tantas habitações unifamiliares em regime de custos controlados; 

 Considerando que, por acordo entre as partes, foram introduzidos trabalhos não previstos, 
que visam melhorar as habitações em construção, no montante global de € 42.056,75; 

 Considerando que o valor dos trabalhos não previstos deve acrescer ao valor final de venda 
de cada uma das habitações; 

 Considerando que, a cláusula sétima do contrato n.º 11/2002, de 20 de Março, que transmite 
a propriedade dos lotes em causa e determina as condições de comercialização das habitações, fixa 
o valor final de venda de cada um dos fogos em € 62.159,75; 

 Considerando, por último, que acrescendo ao valor final de venda, fixado pela cláusula sétima 
do referido contrato, o montante de € 6.008,11 não é ultrapassado o valor final de venda previsto pelo 
Instituto Nacional da Habitação. 

 Assim, nos termos da alínea b) do artigo 60.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores, o Governo Regional resolve o seguinte: 

1. Alterar o valor final de venda das habitações, construídas em regime de custos 
controlados, cujos lotes foram cedidos à firma Marques Limitada ao abrigo da Resolução n.º 
28/2002, de 24 de Janeiro, fixando-o em € 68.167,86. 
2. Autorizar a celebração de um adicional ao contrato n.º 11/2002, de 20 de Março, que 
contemple a alteração referida no número anterior. 
3. Delegar no Secretário Regional da Habitação e Equipamentos os poderes necessários 
para aprovar a minuta do adicional referido no número anterior. 
4. A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

  Aprovada em Conselho do Governo Regional, Horta, 21 de Fevereiro de 2003. - O Presidente do 
Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César. 
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